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          DECRETO  
 
GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO MUNICIPAL Nº 1320 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

 

 

     DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DE DECRETO.  

 

 

 

 CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de 

São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

 

 

 DECRETA: 

 

 

 Art. 1º Fica REVOGADO o decreto 1.317 de 09 de outubro de 2024. 

 

 Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 

09 de outubro de 2024. 

 

 

 

    Estiva Gerbi, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrada, encaminhada para a publicação e afixada em local próprio do 

Paço Municipal. 

 

 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
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           PORTARIA  
 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 138 DE 10 DE OUTUBRO DE 2024. 

 

 

DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO AO CARGO PÚBLICO 

EM COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Fica NOMEADO, a partir de 10 de outubro de 2024, o senhor CESAR AUGUSTO 

LEANDRO, RG n° 55.xxx.xxx-6, ao cargo público de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 

DEFESA CIVIL. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

    Estiva Gerbi, 10 de Outubro de 2024 

 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

Prefeita Municipal 

 

 

 

Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do 

Paço Municipal. 

 

 

 

 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 

Secretária Municipal de Administração e Finanças. 
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 CHAMAMENTO PÚBLICO  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

PROCESSO Nº 001732/2024 

 

O MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, ATRAVÉS DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO 

DOS INTERESSADOS, QUE ESTÁ PROCEDENDO AO CHAMAMENTO PÚBLICO, PARA 

FINS DE VERIFICAÇÃO DE EMPRESAS INTERESSADAS EM RECEBER, EM DOAÇÃO, 

IMÓVEL DEVIDAMENTE DELIMITADO E COM MATRÍCULA ESPECÍFICA, LOCALIZADO 

EM DISTRITO INDUSTRIAL, NO LOTEAMENTO MISTO DENOMINADO “COMERCIAL 

MAX GERBI”, NESTE MUNICÍPIO, ESTADO DE SÃO PAULO, PARA OS FINS E TERMOS 

QUE ESTE EDITAL ESPECÍFICA, NOS MOLDES ESTIPULADOS NO ARTIGO 154 DA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ESTIVA GERBI, PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 

Nº 417/2019, PELA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 467/2022 E DEMAIS 

DISPOSITIVOS APLICÁVEIS. 

 

AS EMPRESAS INTERESSADAS DEVERÃO ENTREGAR O PROTOCOLO DE INTENÇÃO, 

DEVIDAMENTE PREENCHIDO JUNTO À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, 

LOCALIZADA NA AVENIDA ADÉLIA CALEFFI GERBI, Nº 15, NO MUNICÍPIO DE ESTIVA 

GERBI/SP, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 14 DE OUTUBRO DE 2024 À 14 DE 

NOVEMBRO DE 2024, NO HORÁRIO DAS 8 HORAS ÀS 11 HORAS E DAS 13 HORAS ÀS 17 

HORAS, NO SETOR DE PROTOCOLO DESTA PREFEITURA. 

 

O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE OFICIAL DO MUNICÍPIO, QUAL SEJA: 

HTTPS://WWW.ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR/ 

 

 

 

 

ESTIVA GERBI/SP, 10 DE OUTUBRO DE 2024 

 

 

 

 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.estivagerbi.sp.gov.br/
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EXPEDIENTE 

 

A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á 

Lei nº 926 de 03 de Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico 

do Município. Este Semanário veicula atos oficiais do município, e outros 

atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua produção está 

sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 


